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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  

INQUÉRITO CIVIL N.       /2018 

O Min is tér io  Púb l ico do Es tado do R io de  Jane i ro ,  pe la  Promotor ia de Just iça de Tutela Colet iva  

de Defesa da C idadania  -  Núcleo Niteró i ,  no exerc í c io  das  a tr ibu ições  confe r idas  pe los  ar ts .  

127 ,  caput  e  129 ,  I I I  da  CRFB,  ar t .  25 ,  IV  da Le i  Federa l  nº  8 .625/93 e ar t .  34 ,  VI  da  Le i  

Comp lementar  Es tadua l  nº  106/03 ,  com fu lc ro na  Le i  Federa l  nº  7 .347/85 e Reso l .  GPGJ nº  

1 .522/2009,  RESOLVE promover a instauração de INQUÉRITO CIVIL ,  na fo rma que segue:   

MPRJ nº 201800410398  Prazo nº:  1  ano  

Atr ibu ição: CIDADANIA.  IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.   

Assunto/Ementa  (código):  CIDADANIA .  IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  VIOLAÇÃO DE PRINCÍP IO.  

DANO AO ERÁRIO  

 NOTICIANTE:  ANÔNIMO .  

 Reclamado: RODRIGO NEVES.  MUNICÍPIO DE NITERÓI.  SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE FAZENDA.  

TERCEIRO BENEFICIADO  

Local  do Fato:  NITERÓI .  

 

Descr ição do Fato:  Apurar  poss íve l  p rá t ica  de a to  de improb idade admin is t rat iva por  par te  dos  
rec lamados cons is tente em ato danoso ao erár io  e  v io lador  da lega l idade,  por  terem c r i ado Fundo 
Espec ia l  de Créd i tos  Inad impl idos  e D ív ida At i va de N i te ró i  (FENIT) ,  por  me io da Le i  Mun ic ip a l  n°  
3171/15 ,  com v is tas  a  secur i t i z ação de at i vos ,  tendo ce leb rado com GAIASEC ASSESSORIA  
FINANCEIRA LTDA o cont rato SMF n°  06/2016 e termo ad i t ivo nº 01/17 ,  por  meio de Pregão  
02/2016 SMF,  com objeto contra tua l  de implementação do FENIT ,  no p razo  de  60  meses ,  ao custo  
de R$ 60 .903 .414 ,20  (sessenta mi lhões ,  novecentos  e t rês  m i l  e  quat rocentos  e qua to rze  rea is  e  
v inte cen tavos) .   
 

Para tanto,  determina-se :  

1.  Regis t re -se  e au tue-se (ar t .  6º  c/c  29 ,  I I  e  9º §3º Reso l .  GPGJ 1 .522/09) .  

2.  F ixa -se  o p razo de  conc lusão em 1  ano ,  pror rogáve l  na forma do ar t .  17  Reso l .  GPGJ 1 .522/09 .  

3.  O proced imento inves t iga tór io  será secre ta r i ado  pe lo  serv idor  des ignado na  forma da Ordem de 

Serv iço .  

4.  Dê-se pub l ic idade ao presente a to f i xando-o em quadro próp r io  des ta  Promotor ia  pe lo p razo de  

15  d ias  (a r t .  15 ,  §2º Reso l .  1 .522/09)  e in fo rmando -se ao  not ic ian te  com cóp ia  da por tar ia .   

 

5.  CUMPRAM-SE AS SEGUINTES DILIGÊNCIAS:  

 

01  –  Of ic ie -se  ao Mun ic íp io  de  N i teró i  na f igura do Exmo Sr .  Prefe i to  com cóp ia  des ta por tar ia  para  

que es te in forme de ta lhadamente qua is  etapas  cont ratua is  já  fo ram cumpr idas  pe la  GAIASEC,  

comprovando-as  por  me io  de documentos ,  bem como informando sob re os  pagamentos  até agora  

rea l i z ados ,  no p razo máx imo de 30  d ias ;  

03-  Of ic ie -se à  Comissão de Va lores  Mob i l i á r ios  com cóp ia  da presente,  so l i c i tando que informem se  

o FENIT já  fo i  au to r iz ado  por  essa Comissão ,  encaminhando as  in formações cab íve is ;  P .  30  d ias .  

02-  Encaminhe -se cóp ia  de inte i ro teor  ao PGJ para aná l i se  de poss í ve l  inconst i tuc iona l idade da  

norma;  

03–  Com respos ta ,  abra -se  nova v is ta ,  para f ins  de ava l iação de rea l i zação de per íc ia  pe lo GATE .  

 
Ouv idor ia  MPRJ –  te l .  127  

N i te ró i ,  26  de ABRIL  de 2018.  
 

RENATA SCARPA FERNANDES BORGES  
Promotor  de Jus t iça  -Matr í cu la  nº  2355 
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